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~INIST~RIO DO INTERIOR 

Territó r io Federal do ,\mapá 

DECRETO (P) N'? 0206 de 20 de fevereiro de 1985 

O Governador do Terri t óri o Fede ra l do Amapâ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item 11, 
do Decreto- Lei n9 41.1, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28760 .000 164/85-SEPS , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exoner a r, a pedido , NI LCE DIAS COELHO , da Fun 
çi o de Conf iança, de Chefe da Divisio de Capac i taçio , CódT 
go l.T-DAS- 10 1. I, do Departamento de Trabalho/SEPS , a con
Lar da presente data . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá r io . 

Pa l ác i o do Setentriiio, em Hacapá , 20 de Feve reiro de 
1985 , 979 da República c 429 da Criação do Território Fede 
r a 1 do Amapá. 

ANNIIlAL BARCF.LLOS 
Governador 

~tlNlSTÉRIO DO 11\TERlOR 

Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0231 de 28 de fevereiro de 1985 

O Gove rnador do Tcrri.tório Federa l do ;\mapá, usando das 
atribuições que lhe sio conferidas pe lo artigo 18, i tem 11 , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vis ta o que consta do Pr~cesso nq 28760 .000148/85- GABl, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Suspender , no período de 01 de marco de 1985 
a 01 de março de 1987, o contraLo de t raba lho firmado com o 
Governo dcs Le Terr itório e a servidora ~~RIA LUl ZA CÕRTES 
~IADt:RHRA , ocupante do emprego de Auxi l iar Operacional de 
Serviços Diversos , Código LT-N:-1- 812 , Classe "C" , Referê ncia 

Sec re tário de Educação e Cu l tura 
Pr of . FRANCI SCO DE :\SSIS GURGEL ~IEDEIROS 

Sec re tá rio de Agricul t ura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUINARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALtO PAES 

N~l-14 , da Tabe la Permanent e , lotada na Sec retaria de Saúde
SCSi\ . 

Art . 29- Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do SetenLr i ão , em Macapá , 28 de feve re iro de 
1985, 979 da República e 429 da Criacão do Terr itório Fede
ral do Amapá . 

fu~N[UAL BARCELLOS 
Governador 

NI NlSTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Fede ral do Amapá 

D[CRETO (P) N'? 0232 de 28 de fevreiro de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá ,usa ndo das 
a t ribuiçÕes que l he sio conferidas pelo ar t igo 18 , i tem ~I , 
do Decreto- le i n9 411 , de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28760 .000124/85- GABI, 

RESOLVE: 

De c l ar ar aposentado , compulsor i amente, de acordo com os 
ar tigos 176 , item I, 178 , Ítem Il e 187 , da Lei n'? l.7ll , de 
28 de outubro de 1952, com a rcdaçÊo dada pel a Lei n9 
6.481 , de 05 de dezembro de 1977 , a contar de 12 de janei ro 
de 1984, SINtSIO BASTOS CARVALHO, matr i cu l a n9 2 . 258 .578 , 
no cargo de Agen t e de Ser viços de Engenharia , Código NN- 807 
Cl asse "C" , Refe rência NN- 25 , do Quad ro Pe rmanente do Gove; 
no deste Território . 

Pa lácio do Setentriào, em Macapá , 28 de fevereiro de 
1985, 979 da República e 429 da Criacio do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNfBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTE:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0235 de 28 de fever ei ro de 1985 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, ~sando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , Í tem II, 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.000327 /85- SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder dispensa a MÁRIO MOREIRA ANAICE, da 
função de Secretário Administrativo , Código DA~-201 . 1, da E~ 
cola Comercial Professor Gar ie l de Almeida Caf e/SEEC, a pa~ 
tir de 01 de março do cor rente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá , 
1985, 979 da República e 429 da Criação 
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

28 de feverei ro de 
do Território Fede-

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t ório Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0236 de 28 de feverei ro de 1985 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribui çÕes que l he são confer idas pelo artigo 18 , ítem I I , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 109/85-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a ALICE AUGUSTA MARTINS VE~ 
TURA MAGALHÃES , da função de Assistente, CÓd i go DAI- 202 .3 , 
da Unidade de Estudos Médicos-Ctfil/SESA, a par ti r de 01 de 
março do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em cont rário. 

Palác io do Setentr ião, em Nacapá, 
1985, 979 da República e 429 da Criação 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

28 de fever eiro de 
do Terr itório Fede-

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0237 de 28 de feve reiro de 1985 
O Gove rnador do Territór io Federal do Amapá , usando das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II . 

do Decre t o-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi sta o que cons ta do Decreto n9 85.17 7, de 19 de se t embro 
de 1980 e Of í cio n9 109/85- SESA, 

RESOLVE : 
Art . 19 - Nomear ALICE AUGUSTA tVffiTINS VENTURA MAGA 

LHÃES , ocupant e do cargo de Médico, Código NS-520, Cla sse 
"C", Referência NS- 20, do Quadro Permanent e do Governo des
t e Território, lot ada na Secr etaria de Saúde-SESA, paraexer 
ce r o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Saú -
de , Código DAS-101 . 2, da Secr etaria de Saúde/SESA, a partir 
de OI de março do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 
Palácio do Setentrião, em Nacapá , 28 de fevereiro de 

1985 , 979 da RepÚblica e 429 da Cr i ação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0238 de 28 de fevere i ro de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confertdas pelo a r tigo 18 , Í tem li , 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of í cio núme ro 0655/85- SEEC/DAA/APES, 

RESOLVE : 

Art . 19- Incluir no relac i onamento constante do Decre 
to (P) N9 0062 , de 17 de janeiro de 1985, publicado no Diá~ 
rio Ofícial do Território de n9 4345 , do dia 22 do mesmo 
mês e ano , a servidora KÁTIA MORO DE CARVALHO, ocupant e do 
emprego de Professor do Ensino de 19 Grau, Código LT-~1-60 1 , 
Cl asse " B", Referência 1, da Tabela Especial de Empregos_do 
Governo deste Terri tór i o , lotada na Secr etaria de Educaçaoe 
Cultura-SEEC e designada para exercer a função de conf iança 
de Chefe da Div isão de Educação Física, Esporte e Re crea -
çao, a contar de 21 de feve rei ro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Pa lácio do Setentr i ão , em Nacapã , 
1985, 979 da RepÚblica e 429 da Criação 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

28 de feve reiro de 
do Território Fede-

HINlSTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0239 de 28 de fevereiro de 1985 

O Gove r nador do Territór io Fede ra 1 do Amapá , usando das 

,-----------DIÁRIO OFICIAL-----------.. 
~----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA l'AVARES 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados ã publicação deve rão se r 

datilografados e acompanhados de ofíc i o ou 
memorando. 

O Diár io Of icial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para le itura nas Rep resen ta
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF , 
Rio de Janeiro /RJ e Be lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12 :00 horas . 

Horár io: 
Das 14: 00 as 17: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub l icações - centímetros de 

coluna ............ ...... .. .. Cr$ 6 . 720 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá .... .. .... . .. ... .. .. . . 
* Outras Cidades .... .. .. .. .. .. 
* As assinatu ras sao semes -

trais e vencive i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar .. .. ... .. . . . . 

NÚme ro atrasado ..... ... ..... . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 50 .400 ,00 
Cr$ 134 .400 , 00 

Cr$ 

Cr$ 

440,00 

600 ,00 

* Deverão ser dirigidas por esc rito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Of i cia l do 
T. F. do Amapá , a té 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL if Rua Candido Mendes * Macapá Território Federal do Amapá ;r Telefones 222·0444 1t Ramais 176 - 177 - 178 



Macapá, 06-03-85 DIÁRIO OFICIAL P6g. 3 

at r tbutçÕes que lhe sao conf er tdas pe lo ar t tgo 18 , item 11 , 
do Decre t o-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Of í cio númer o 0656/85- SEEC / DAA/APES, 

RESOLVE : 

Art . 19- l nclui r no re l acionao1ento cons t ante do Decre 
to (P ) N9 042 1, de 16 .04 .84 , publicado no Diár i o Ofic i a l dÕ 
Terr itório de n9 4162 , do dia 18 do mesmo mis e ano , a ser
vidora KÁTIA ~!ORO DE CARVALHO, ocupante do empr ego de Pro -
fes so r do Ensino de 19 Gr au , CÓd i go LT- M-601, Classe "B" , R~. 
fe r~ncia 1, da Tabel a Especial de Empregos do Gove rno des t e 
Te rri tór i o , lot ada na Secreta ria de Educação e Cu! tura 
SEEC, a contar de 21 de fevereiro do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕe s em contrár io . 

Pa lácio do Setentr ião , 
1985 , 979 da República e 429 
ral do Amapá. 

em ~acapá ; 28 de fevere iro de 
da Cr iação do Território Fede-

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

:tl NLSTÉR lO DO INTERI OR 

Terri tór io Fede ral do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0240 de 28 de fevere iro de 1985 

O Governador do Ter ri tório Fede ral do Amapá , usa ndo das 
a rribu ições que lhe são confe ridas pelo a r t i go 18 , Í tem II, 
ao Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
v i sta o que consta do Dec reto n9 85 . 34 7, de I I de novembr o 
de 1980, 

RESOLVE : 
ArL. 19 - Destgna r , a título precár io , VICENTE CAHBRAIA 

01:: HOURA , ocupant e do emp rego de Agen t e Adm i ni s tra t ivo , Có
digo LT- SA- 701, Classe "A", Re ferência Nl-1- 17, da Tabela Per 
manent e do Governo deste Terr i tó r io , lotado na Secrcta r iil de 
Obras c Serviços PÚblicos-SOSP , pa ra exercer a função de 
Chefe da Residência Rodovi,í ria de ~lanu t ençã o-R.'!-3 , CÓ(!igo 
DAI -202 . 3, da Divisio de Hanute~ç~o de Estradas -DER/SOSP, a 
contar da prescnLe dala . 

Ar e . 29- Revogam-se as dispos i ções em con t rár i o. 

Pa l ~cio do Setentrião , em Macapi , 
1985 , 97Q da RepÚbli ca c 429 da Cr iação 
ra l do Amapá . 

ANNltlAL BARCI::LLOS 
Gove rnador 

NINISTIÕ.RlO DO 1:-ITERTOR 

Território Federal do Amapá 

28 de fevere i ro de 
do Te r ri tório Fede-

DECRETO (P) N9 0241 de 28 de feveçe i ro de 1985 

O Gove r nador do Territór io Fede ra l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confe r i das pelo ar t igo 18 , Í t em I l , 
do DccrcLo- Lei n9 41 I , de 08 de j ane i r o de 1969 c t endo em 
vista o que cons t a do Decreto n9 85 . 347, de I I de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Designa <, a t í tu l o precário , JOSE RillE I RO DE 
ALBUQUERQUE , ocupant e do emorego de Agent e Administ rat ivo , 
CÓd i go LT-SA-70 1, Cl asse "A", Re fe r ênc ia Nl-!- 17, da T;tbda 
Permanente do Gove rno des t e Te r r i tór ic , lo t ado na Sec cetaria 
de Obras c Se rviços PÚblicos- SOSP, par a exe r cer a funcão de 
Chefe da Seção de Controle de Equ i pamento Rodov i á rio , CÓdi 
go DAl-20 1.3 , da Divisão de Programação de Est radas de Roda 
gem- DER/SOSP , a contar da pres ent e data . 

Ar t . 29- Revogam-se as di spos i çÕes em cont rário . 

Palácio do Se tent r ião , em ~laca pá , 28 de fev~re i r o de 
1985 , 97Q da Repúb l i ca e 429 da Cr iação. do Terr itório Fede
ra L do ,\:n:~pá . 

ANl'iiB,\L BARCE LLOS 
Gov., r nador 

TELECOHUNI CAÇÕES DO AHAPÁ S/ A TELEA!-IAPÁ 

EHPRESA DO SISTEHA TELEBRÁS 

C. G. C. (MF) 05 .965 .421/ 0001 - 70 

AVI SO AOS AC IONISTAS 

Tel ecomunicações do Amapá S/ A - TELEA!-IAPÁ, na forma 
pr ev i s t a no Ar tigo 133 da Lei n9 6 .404 de 15.12. 76 , comuni
ca que se acham à di spos i ção dos Senhoces Ac i onis tas os do
cume nto s a que se r e f ere o citado artigo . 

tlacapá-AP, 05 de ma r ço de 1985 

DARIO ALFREDO PINHEIRO 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GAB.I NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 018/85 - PHN 

O Prefe i to Hunc i pa l de Hacapá , usando das s uas atr ibui ções 
que l he são confe r i das pe l o Ítem Vll l, do Ar t . 34, da Lei 
6. 448 , de 11 de ou tubro de 1977 e , t endo em vi s t a o dispos
to nos Arts . 20 e 22 da Le i Munic i pa l n9 219 , de 19 de feve 
r c i ro de 1985 . 

DECRETA: 
Ar t . 19 - NOMEAR, ~IARIA VITORIA DE SOUSA, ocupante do 

Ca r go de Tecnico de Adm i ni s tcação , Códi go ANS . TA- 081.5 , do 
Quadro de Pessoal Var i áve l des t a Pr efe i t ura, par a exercer o 
Ca r go em Comissão de Di r e t ora do Depart ament o de Pes soal , 
CÓdigo 1JAS . l 01. 2, da Secr e t ar ia Munic i pa l de Admini st ração , 
a pa r t i< de 19 de fever e i ro de 1985 . 

Ar t . 29 - Revogam-se as di sposições em cont rário. 

CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~L\RÇO , 06 de fevere iro de 1985 . 

HUR ILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Munici pa l de Hacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNI CI PAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mes de fever e iro de 1985 . 

EDITH RAIMUNDA RI BEIRO DE SÁ 
Secre t ária Munic i pal de Admi ni st ração 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRHO N9 019/85 - P~l}! 

O Prefeito Hun i c ipa l de Nacapá , usando das at r i buições 
que l he são confer i das pe lo item VIII , óo art. 34 , da Le i n9 
6 . 448 , de 11 d e out ubro de 1977 e , tendo em vista o di spos
to nos Art s . 20 e 22 da Lei Nunic i pa l n9 219 , de 19 de f eve 
reiro de 1985 , 

DI::CRETA: 

Art . 19 - NONEAR , IVAN PACHECO .RIBEI RO, ocupante do 
Cargo de Auxil iar Têcnico de Engenharia , CÓdigo ANNEG, 
062 . 3 , do Quadro de Pessoa l variável des ta Prefe i t ura , pa r a 
exe rce r o Car go em Comi s s ão de Diretor do Depa r tamento de 
Serv i ço s Gerais, C6di go DAS.l01 . 2, da Sec re t ária Hunic ipa l 
de Admini s tração , a par tir de 19 de feve re i ro de 1985. 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrár i o . 

CUNPRA- SE , REGISTRI::- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCiO 31 DE ~IARÇO, 06 de f evereiro de 1985. 

~lURILO AGOSTINHO PI NHEIRO 
Pref e i to Huni cipal de Hacapá 

PUBLICADO NE STA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHINl STRAÇ.Ã.O, 
aos 06 di as do mê s de fever ei r o de 1985. 

EDITH RAUIUNDA RIBEI RO DE SÁ 
Secre tár i a Muni c i pa l de Admi ni s t ração 
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PREFEITURA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 020/85 - PMM 

O Prefeito Municipal de Nacapi, usando das atribuiç~es 
que lhe são conferidas pelo Ítem VIII, do art . 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubr o de 1977 e, tendo em vista o dis
pos t o nos Arts. 20 e 22 da Lei Nunicipal n9 219 , de 19 de 
fevere i ro de 1985, 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR , REGINALDO JOSt: ANSEU!O NOBRE, ocupan 
te do cargo de Auxiliar Técnico de Administração, Código 
ANMA· 064. 3, do Quadro de Pessoal variivel desta Prefeitu
r a , para exercer o Cargo em Comissão de D1ret~~ ·do Departa
mento de Material e Patrimônio, CÓdigo DAS.l01.2, da Secre
t aria Municipal de Administração , a partir de l'? de feverei 
ro de 1985. 

Ar·t . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

CUHPRA-SE , REG I STRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 06 de fevereiro de 1985. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapá. 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretár i a Nunicipal de Administração 

PREFEITURA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 021/85 - PMH 

O Prefeito Nunicipal de Macapá, usando das atribuiç~es 
que lhe são conferidas pelo ítem VIII , do art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis
posto nos Arts. 20 e 22 da Lei Municipal n9 219, de. 19 de 
fevereiro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR, NELSON FERREIRA DOS SANTOS , ocupante 
do cargo de Técnico de Contabilidade, CÓdigo ANMCT . 061.5, 
do Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, para exer 
cer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Conta 
bilidade, Código DAS.l01.2, da Secretaria Nunicipal de Finan 
ças, a part i r de 19 de f evereiro de 1985 . -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 06 de fevereiro de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal d·e Hacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RAU!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 022/85 - P~ill . 

O Prefeito Municipal de Macapi, usando das atribuiç~es 
que l he são conferidas pelo ítem VIII, do art. 34, da Lei 
n9 6. 448, de 11 de outubro de 1977 e, tendo em vis ta o dis
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei Municipa l n9 219, de 19 de 
fevereiro de 19851 

DECRETA: 

Art . 19 - NOMEAR, LAERCIO ~!ARQUES PANTOJA, ocupante do 
Cargo de Técnico de Contabilidade, Código AN}!CT . 061.4 , do 
Quadro de Pessoal Variável da Prefeitura Municipal de Maca
pá, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departa-

menta de Programação e Controle Financeiro, CÕdigo DAS. 
101. 2, da Secre tar i a Municipal de Finanças, a partir de 19 
de fevereiro de 1985. 

Art . 29- Revogam-se as dispo sições em contrár i o . 

CUNPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 
PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 06 de fevereiro de 1985 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefe ito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADniNISTRAÇÃO , 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RAU!UNDA RIBEI RO DE SÁ 
Secre tdria Municipa l de Administração 

PREFEITURA ~!UNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 023/85-P~ill . 

O Prefei to Muni cipa l de Macapj, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo í tem VI II , do art . 34, da Lei 
n9 6 .448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei ~lunicipa l n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. 19 - NONEAR, RAH!UNDA RIBEIRO TORK, ocupante do 
Cargo de Supervisara e Orientadora, CÕdigo AEC . S.043.9, do 
Quadro de Pessoa l Variável da Prefeitura Munici pal de Haca 
pá, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora dO Depar= 
tamento de Ensino e Supe rvisão Escolar , CÕdigo DAS . 101 . 2 , 
da Secretaria clunicipál de Educação, a partir de 19 de fe
vereiro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as d isposiç~es em contrário . 

Cill!PRA- SE, REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de fevereiro de 1985 . 

HURILO AGOSTINHO PI NHEIRO 
PREFEITO ~!UNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RAH!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA ~!UNICIPAL DE Am1INISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~!UNICIPAL DE ~IACAP,\ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 024/85 - PHH. 

O Prefeito Nunicipal de Nacapá, usando das atribuic;~es 
que lhe são conferidas pelo Ítem VIII , do art . 34 , da Lei 
n9 6.448 , de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei Nunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19 - NONEAR, ~~RICELIA ~!ARECO LM~RÃO, ocupante 
do cargo de Professor , CÕdigo AEC.P. 044 .4 , do Quadro de 
Pessoal Variável desta Prefeitura , para exercer o Cargo ern 
Comissio de Diretora do Departamen to de Ass is tênc ia ao Edu 
cando , Cód i go DAS . 10 1 . 2, da Sec retaria Nunic ipal de Educa= 
c;ão, a partir de 19 de feve reiro de 1985. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, Oó de fevereiro de 1985. 

rlURILO AGOSTINHO PINHE IRO, 
PREFEITO ~ftJNICIPAL DE HACAP,\ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA !1\JNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de fevere iro de 1985. 

EDITH RA U!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA r!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA HUNIClPAL DE ~!ACAPÁ 

GA BINETE DO PREFEITO 

DECRETO N\' 025/85 - PHH . 

O Prefe i to ~1u nicipal de Nacapâ , usa ndo das a t r ib u i çÕes 
que l he sio confer i das pe l o Í tem VIII , do art . 34 , da Lei 
n9 6 . 448 , de 1 I de outub r o de 1977 e , te ndo e m v ista o d i s 
posto nos Art s . 20 e 22 da I.c i chm ic i pal n9 2 19 , de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

ArL . 19 - ~'OHEAR, ALBERTO .JORGE S IQUE LRA DA S l LVA, ocu 
pa n te do Cargo de >!éd i co , Côdigo ANSN. 079 . 3 , do Quadro de 
Pessoal Variâvcl d e sta Prefeit ura , para e xercer o Cargo em 
Comiss :ío de Diretor do Departamento de Assistênc i a as 1~reas 
Ur ba nas , CÕdigo DAS . 101 . 2, da Secretar i a Mun i cipal de Sa~
de, a pa r t ir de 19 de f evere iro de 1985 . 

Ar t . 2'! - Revogam-se as d ispos i çÕes e m contrâri.o . 

CU~!PRA-SE , REG I STRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

P,\L;\ClO 3 1 DE 'L\RÇO , 06 de fevereiro de 1985 . 

!lU R I. LO AGOSTINHO PTNHEIRO 
PREFEITO !!UN lClPAL DE c!ACA!'Á 

l'UBLJCAOO NESTA SECRETARiA HUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO , 
a os 06 d i as do mê s de feverei r o d e 1985 . 

EDITI! RAH1UNDA RI BEIRO DE S/í 
SECRET.IiRIA ' ll!NIClPAL DE ADNl NlSTRAÇÃO 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE rL\CAPÃ 

GAllTNETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 026/85 - PNN . 

O Prefeito ~lun ic i pal de r!a capá , us ando das atribuiçÕes 
q ue l he s~o confe ridas pelo item Vll l , do art . 34 , da Lei 
n9 6 . 448 , de 11 de ou t ubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
pos to nos Arts . 20 e 22 da Lei. ~un i. c i pal n9 2 19 , de 19 d; 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

Ar t. I'! - NO'!EAR , .JOSÉ GILBERTO rl<\NSO , ocupan te do Ca r 
go de Arquit e to , CÕdi.go ANSA . 07 1. 3 , do Qua dro de Pc:ssoaT 
Variâ ve l. da Pr efe i tura Hun i cipal de r1aca pá , para e xerce r o 
Ca r go em Comi ssio de Di r e tor do Departamen t o de Planejamen 
t o e Co ntrole Urbano, Código DAS- 10 1. 2 , da Secretar i a HunT 
c ipa l de Pl anejamen ~o e Desenvo l v i me n to Urbano , a parti r de 
19 de fevereiro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes e m contrá r io . 

CU!!PRA- SE REGiSTRE- SE E PUBLTQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE NARÇO , 06 de fevereiro de 1985 . 

' IURI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~IUNTCIPAL DE rL\CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA riUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 06 di.a s do mês de fevere i ro de 1985 . 

EDITH RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA ~IUNIC I P1'.'- DE AD~llc! I STPJ\ÇÃO 

PREFEITURA '!UNICIPAL DE r!ACAPÁ 

GAB I NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 028/85 - P:L'-1. 

O Prefeito Huni c ipal de ' lacapá, usa ndo das atr i bu i çÕe s 
que lhe são confe r idas pelo Ít e m Vlll , do art. 34 , da Lei 
n9 6 . 448 , de 1 I de o u tubro de 1977 e , t e ndo e m vista o dis 
pos to nos Arts . 20 c 22 da Lei Nun icipa l n9 2 19 , de 19 de 
f e vere i r o de 1985 . 

DECRETA : 

Art . 19 - NONEAR, RAI :IUNÓO OE SOUZA c!ARTINS, ocup~mte 
do Cargo dé ,\uxil i ar Têcnico de Admi nistração , CÕd igo AN~IA . 
064 . 4 , do Quadro de Pessoa l Permanente desta Prefeitur a , pa 
ra e xe rcer o Cargo em Comissão de Di retor do Departam~nto 

de Cadas t ro Técn i co, CÕdigo DAS . 10 1. 2 , da Secretaria Huni. -

cipal de Planejamento c Desenvolvimento Urbano, a part i r de 
19 d e fevereiro de 198 5. 

Arl . 29 - Re vogam-se as d ispos ições em cont râr io . 

CUHI'RA- SE REGiSTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

I'ALÁClO J I DE !IARÇO, 06 de f e vereiro de 1985. 

r1URI LO AGOST1NH0 PINHEIRO 
I'REFE LTO r!U:-ilClPAL DE NACAP/i 

PU !lLlCAllO 'JESTA SECRETARIA HUNI ClPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 06 dia s do mês de fe vere i ro de 1985 . 

EDITH RAI!!Ui-JDA RI BEIRO DE SÁ 
SEC RETti.RlA :-!UNlCII'AL DE ADNlNI STRAÇÃO 

PREFEITURA MUN I Cl PAL DE ~L\CAPli 

GAB INETE DO PREFE ITO 

DECRETO N9 029/85 - PMN . 

O Prefeito c!uni c i pal de r!acap á , usando das atribuições 
que lhe são c onfer i das pelo i tem VI II , do ar t. 34 , da Lei 
n9 6 . 448 , de 1 I de outubro de 197 7 e , tendo e m vista o d is 
posto nos Ats . ~O e 22 da Lei. Municipa l n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art . 19 - NOrmAR , CARLOS ALBERTO rmNESCAL RAI'!OS, ocu -
pante do Car go de Engenheiro , Cód i go ANSEG . 078 .4 , do Qua
dro de Pes soa l Variáve l desta Prefei t u ra, para exercer o 
Ca r go em Comis são de Diretor do De partame nto de Produção In 
dustrial , Côdigo DAS- 10 1 . 2 , da Secretaria Nunicipal ele 
Obras e Viaç5o , a partir de 19 de fevereiro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam- se a s dispos i çÕe s em con trário . 

CUMPRA- SE, REGI STRE- SE E PUBLfQUE-SE . 

PAL/íCIO 3 1 DE t·1ARÇO , 06 de f c vere iro ele 1985 . 

~1URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO C>!UNICIPAL DE r!ACAP!i. 

PUBLlCADO NESTA SECRETAR I A !IUNICI!'AL DE AD~HNISTRAÇÃO , 
aos 06 d ias do mi s de fevereiro de 1985 . 

EDITII RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA MUN I CIPAL DE ADHI NI STRAÇÃO 

PREFEITURA t-!UNICl PAL DE rL\CAPÁ 

GEB L\'ETE DO PREFEITO 

DF.CRETO N9 030/85 - P"L'L 

O Prefe i to r!unicipal de r!acapâ, usando das atribu i çÕes 
q ue l he " s io c on fer idas pe lo item VIII , do art . 34, da Lei 
n9 6 . 448 , de 11 de outub ro de 1977 e, tendo em vista o di.s 
posto nos artigos 20 e 22 da Lei Nun i cipal n9 2 19, de 19 de 
fevereiro d e 1985 , 

DECRETA: 

Art . 19 - NO~!EAR AFONSO PINHEIRO PENA, ocupan t e do Cá r 
go de Aux i 1 i a r Têcn i. co de Engenharia, CÕd igo · ANl'l . EG-062 .S 
do Quadro de Pessoal Vari.âve l desta Pr e feitura para exer 
cer o Ca r go em Comi s são de Diretor do Departamen t o de Es= 
tradas de Rodagem, Código DAS . 10 1 . 2 , da Sec r etaria ~un i.ci
pal ele Obra s e Viação , a p:trtir de 19 de feve r ei r o de 1985 . 

Art. 29- Revogam-se as dis po s i çÕes em c ont r ário . 

CUNPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALliCIO 31 DE ~!ARÇO, 06 de fevereiro de 1985 . 

t·IURILO AGOS TINHO PINHEI RO 
PREFEITO HUNI CIPAL DE t!ACAPÁ 

PUB LICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADNINI STRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RA UIUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETfiRl A ~IUNICIPAL DE ADHIN I STRAÇÃO 
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PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAP1\ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 03 1 /95 - PHH. 

O Prefeito Hunicipal de ~!acapá , usando das atdbui ções 
que lhe são conferidas pelo ítem VIII, do art. 34 , da Lei 
n9 6.448, de I I de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei Hunic ipal n9 219, de 19 d~ 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art. 19- NOMEAR , HANOEL GO~!ES DE SARGES, ocupante do 
Cargo ele Engenhe iro , Código ANSEG . 078 .4, do Quadr o de Pes 
soa l Variável desta Prefeitura , para exercer o ).:argo em Co 
missão de Diretor do Departamento de Parques e Jardins , Co 
di go DAS. I01.2, ela Secretaria Hunicipal de Serviços Publi-::: 
cos , a partir ele 19 de fevereiro de 1985. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

CUHPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 3 1 DE HARÇO, 06 de fevereiro ele 1985 . 

~1URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~1UNICIPAL DE ~l>\CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA r1UNICIPAL DE ADHINISTRAÇÍ\0, 
aos 06 dias elo mês ele fevereiro de 1985 . 

EDITH RAUIUNDA RIBEIRO DE Sli 
SECRETÁRIA ~IUNICIPAL DE ADmNISTJlAÇÃO 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~L<\CAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 032/85 - PHH. 

O Prefeito ~1unicipal de r!acapá, usando das at r ibu ições 
que l he são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei 
n9 6.448, de I I de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 da Le i Municipal n9 219, de 19 de 
fevere iro de 1985, 

DECRETA : 

Art . 19 - NOrlEAR , RODOLFO DOS SANTOS JUAREZ, En genhei
ro , Código LT- NS . 5 11. C, c lasse "C", Referência NS-20, fun
cionário do Quadro do Governo do Território Federal do Ama 
pá , posto i disposição da Prefeitura Municipal de Macapá ~ 
pelo Decreto (P) , n9 1204 de 29 de dezembro de 1983, pa ra 
exercer o Cargo em Comissão de Administrador elo Distrito de 
Santana , Código DAS.I01 . 2, percebendo mensalme;1te a t·e1iume 
ração correspondente a Representaç~o do r eferido Cargo ~ -

Art . 29- Revogam-se as di spos iç6es em contririo. 

CUNPRA-SE, REGI STR3-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 06 de fevereiro de 1985. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO r1UNICIPAL DE ~L\CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE AD'IINISTRAÇli.O, 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 1985 . 

EDITH RAI'IUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECP.E'!'AP.IA ~!TJ:HCI PP.!.. DE A[I:-!INlST?.AÇ-'.0 

PREFEITO HUNICIPAL DE r1ACAPl\ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 033/85 - PHH. 

O Prefeito Hunicipal de Hacapá , usando das atribuições 
que lhe sio conferidas pelo· item VIII , do art . 34, da Le i 
n9 6.448 , de 11 de outubr o de 1977, e, tendo em vi s ta o di2_ 
posto nos Arts. 20 e 22 da Lei Hunicipal n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art . 19 - NOl'!EAR, ANTONIO DUARTE BRITO FILHO , ocupante 
do Cargo de Arquiteto , Código ANSA . 071 . 5 , do Quadro ele Pc2_ 
soal Variável desta Prefe i tura, para exercer o Cargo em c2 

missão de Diretor do Departamento de Planejament o e Cont r..'? 
le Organizacional, Código DAS . lOl. 2, da Secretaria Nunici
pal de Plane j amento e Desenvolvimento Urbano, a pa rt i r de 
19 de f everei ro ele 1985. 

Art. 29 - Revo gam-se as d i spos ições em contrário. 

CUr1PRA-SE, REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 06 ele fevereir o de 1985 . 

r1URI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~1UNICIPAL DE rk\CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 06 dias do mês de fevereiro ele 1985. 

EDITII RAI~!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRET1Í.RIA HUNICll'AL DE AD~1INISTRAçl,o 

PREFEITURA ê!UNICil'AL DE "IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 034/85 - P~!:-1. 

O Pre feito Mun i c ipal de ~!ac api, usando das atribuiçÕes 
que lhe sio conferidas pelo item VIII , do art . 34 , da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vi s taodis
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei rlunicipa l n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR , JOSC VITOR DOS SANTOS BANHOS , para 
exerce r o Cargo em Comi ssão de Che fe de Ga bi nete , do Pre -
feito, correspondente ao Código DAS . 10 1. 2, a part ir de 19 
ele fevereiro ele 1985 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrá r io. 

CUHPRA-SE , REGISTRE-SE C PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 3 1 DE r~RÇO , 06 de fever eiro de 1985 . 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNIC IPAL DI:: riA CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNI CIPAL DE ADmNISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de feve rei r o de 1985 . 

EDITH RAHIUNDA RIBEIRO DE S.~ 
SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHTNISTRAÇÃO 

PREFEtTURA ~IUN I CIPAL DE ~1ACAPii 

CAB IN ETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 035/85 - P~1'1. 

O Prefeito Nun ic ipal de ~!a capá, usando das atr i buiçÕes 
que lhe são conferidas pe l o i tem VIII , do art . 34 , da Le i 
n9 6.448, ele l i de outub r o de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto nos Art s . 20 c 22 ela Le i Nunicipal n9 219 , de 19 de 
fe ve re iro de 1985 , 

DECRETA: 

Art . 19 - NO~!EAR , JOSJ:: OTACI HATOS BOSQUE , ocupante do 
Ca r go de Engenheiro , Código ANSEG. 078 .4 , do Quadro de Pes 
soal Va r iãve l desta Prefeitura , para exercer o Cargo em Co 
missão de Diretor do Departamento de Obras PÚbl ica s , Códi-::: 
go DAS . 101.2, da Secretaria ~1unicipal de Obras e Viação , a 
partir de 19 de fevereiro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as di spos i ções em contrár io . 

CU:IPRl\-SE, REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

I'ALlÍCIO 31 DE HARÇO , 06 de feve rei ro de 1985 . 

~1URILO AGOSTINHO P lNHEIRO 
PREFEITO "1UNICIPAL DE ~L>\CAl'Á 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA r!UNlCIPAL DE AD:IINISTRAÇÍ\0, 
aos 06 dias do mês de fever e iro de 1985 . 

EDITil RAI:1UNDA RIBE lRO DE SÁ 
SECRETÁRIA ~1UN ICIPAL DE AD'IINISTRAÇ.Ã.O 
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PREFE lTURA MUNICIPAL DE ~LI\. CAPA 

GABiNETE DO PREf'EITO 

DECRETO N'! 036/85 - P!f.-1. 

O l'cefc i to ~!uni c ipal de ~lacapã, usa ndo das suas atribui 
çÕcs que lhe são con fe ridas pel o Ít em VIII , do art . 34 , ca 
Lei n9 6 . 448, de li de ou tubro d e 1. 977 e , tendo em vista 
o disposLo nos arts . 10 e 22 , de Lei Munic i pa l n9 219, ~e 

19 de fevere iro de I . 985, 

DECRJ::TA : 

A rt . 1 9 - NONEAR , Rt\ HfU:-lDO OS~!AR PONTES HOLANDA, par a 
e xerce r o Cargo em Comissão de Representante da Prefei tura 
' lun i,: ipal de ?!aca pá , no Riod e J a ne iro-R.J , Código DAS .lOl.l, 
a partir de 19 de feve r e i ro de 1985 . 

Ar L. 29 - Re vo gam- se as di spos içÕes e m contrário. 

CU~PRA-SE, ~EGTSTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PAL,I.CIO ]1 DE .'!ARÇO, 07 de feve r ei r o de 1985. 

.'1UR1Lü i\GOSTD/1!0 PINHEIRO 
PRE FEITO 'IUNICIPAL DE >LI\.CAPA 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNICl l'i\L DE AD' !INI STRAÇl\0 , 
aos 07 d i as do m~s de fevereiro de ! 985 . 

r::DTTH RAI>IUNDA RI BEIRO DE Sii. 
SECRETiiR l A >IU:-<ICI PAL DE AD>IIN lSTRAÇi\0 

PREFEITU RA >IUNICl PAL· DE ~!ACAPA 

GABiNETE DO PREFEITO 

DECR ETO N9 037/85 - !''~ · 

O Pr efe ito >Iunicipa l de >Iacapá, u sando das s uas atrib11i 
ç~ c s que l he s~o con feridas pelo ~tem Vll I, do a rt. 34 , d~ 
Le i n9 6 . 448 , de !~ de o utu bro de ! . 977, e t endo e m vista 
o disposto nos arts . 20 e 2L , da Lei r!un i cipa l n9 2 19, de 
19 de f evere iro de 198S, 

DECRETA: 

Art . 19 - NO>lEAR , >!ARCOS ANTONIO SILVA DO ESl'l RITO S~ 
TO, oc upante do cargo de Agente de Administra çio, Có~igo 
·"'\J\ . 031 . 6, do Quad ro de Pe s s oal Pe rma ne nte desta Pr efel t u-
ra , para e xe rcer o Cargo e m Comissão de Rep resentan t e da 
Pr efeit ura {!unicip.ü de :·!acapá em Belém-Pa ., Código DAS . 
10 1 . 1, a pa rtir d e 19 de [eve r e iro de 1985 . 

Art . 29 - Re vo gam- se as disposiç~es em c ont rár io . 

CC>Il'Ri\- SE , REGISTRE-SE E l'liBl.l QUE- SE . 

PALÁCIO 3 1 DE ~!ARÇO, 07 de f e verei r o de 198 5 

HURILO AGOSTI:iHO PT:IHElRO 
PRE FEITO 'fUNlCIPAL DE ?!ACAP,I. 

PUBLICADO NESTA SECR!::TAR I A ~!U>I ICI PAL OE AD'fiNISTRAÇi\0, 
aos 0 7 d ias do mê s de feve r e iro de !985 . 

ED I Til RAl>lUNOi\ Ri BEIRO DE Si\ 
SECRETARIA >IUNlC lPAL DE AD~! l NISTRAÇ.i\0 

PREFEl Tli!V\ rfU:\J CIPAL DE >1ACAP1\ 

GABi NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 038/85 - P'lr!. 

O Prefe ito '!unicipa l de ~la c a pá, usando da s suas a t ribui 
çÕe s que lhe são con fe rida s pe lo item Vlll , do a r t . 34, da 
Le i n 9 6 . 448, de I 1 de o utubro de 1. 97 7 c , t endo em vi s t a 
o di spo s to nos arts . 20 e 2~ . da Le i Mun icipal n9 219 , de 
19 d e f e ve r e i r o de 1985 , 

DE CRETA: 

Art . 19 - NONEAR, JOSÉ LI>!A ~lARQUE S , oc upa nte do c a rgo 
de ,\gente de Aclmini s traçi o , [;ódigo AAA . OJ I .4, do Qua.d r o de 
Pessoa l Variá vel desta Pr efei tura , pa r a exerce r o Cargo em 
Com i ssio de Che f e da Divisão de Cada st r o Func i ona l, Códi 
go DAS . 10 1 . I , do De pa rtame nto de Pe s soa l - SE~IAD, a partir 
de 19 de fevere i ro de 198 5 . 

Art . 29 - Revogam- se as d i s pos iç~es e m c ontrário . 

CUHPIV\-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PAL;I.CIO 31 De ~!ARÇO , 07 de fevere iro de 1985. 

~1URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO ~fUNICIPAL DE ~!ACAP;\ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICI PAL DE ADmNISTRAÇÃO , 
aos 07 d i as do mês de fever e iro de 1985. 

EDITH RAH!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETARIA ~!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Cm!PANHlA DE ÁGUA E ESGOTO DO AHAPÁ - CAESA 

CONSELHO DE ADHINISTRAÇÃO- CONSAD 

Comunicaçio a que s e refere o artigo 133 da Le i 
6 . 404/76 . 

N9 

O Conselho de Administração da Companhia de Agua e Es
goto do Amapá-CONSAD , comunica que se acham à d i spos i çio doE 
senhores acionistas, na sede social da empre sa, l ocal izada 
à Av. ' Ernest i no Borges , 222 , nes t a cidade de Hacapá , o Rel.a_ 
t6 rio e a s Demonstraç6es Financeiras da Sociedade , refe ren
t e s ao exercic io f i ndo de 1984 , a presen tados pela Dire t o 
r i a , bem como o r e spec t i v o Parece r da Audito r ia do Conselho 
Fisca l. 

Macapá, ! 2 de feve re i r o de 1985 . 

J OSÉ MARI A PAPALÉO PAES 
Pr esidente - CONSAD 

COHPANHlA DE t\GUA E ESGOTO DO AJ>!APA - CAESA 

ASSH!BLÉ I AS GERAIS 

ORD lNÃRlA E EXTRAORD lNÁRI A 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conse lho de Adm i n is t ra ção da Companhia de Agua e Es
go t o do .lunapá - CONSAD , conv ida os senhores aci onistas da 
empresa a compa r ece r•' lll à reunião conj unta de Assemb l é i as Ge 
r ais , Ordinár ia c Extrao r d iná ria , a se r r ea liz ada no dia 
1 ~ de ma r co de 1985 , ·às 10:00 horas , na sede da soc i eda 
de , l oca I izada ã Av . Ernestino Borges , 222 , nesta c i dad e de 
Macapá , a f i m de de l iberar sobre a seguinte Ordem do Di a : 

i\SSE~lBI.ÉIA GERAL ORDINÁRIA 

a ) Conta s, Ba lanço e Demons tração do Resu l tado do exe~ 
cíc i o , Pare c e r e s do Conse l ho de Administração , Consel ho Fi~ 
c a l e da Auditor ia Externa , Relatório e demais atos da Dire 
to ria da empres a , r e f e r entes ao e xerc icio e ncerrado em 3l 
de dez embro de ! 984 ; 

b) Aprovação da correçao mÓn e t á ria do Capi tal Social; 

c) Ap rovaçio da correçio mone t ária do exercício; 

d) Aume nto do Cap it a l Soc i a l ; 

e ) Ele i ç io dos membros do Conselho Fiscal; 

f ) Ou tro s assun tos de inte r esse da sociedade . 

ASSE>tBLÉiA GERAL EXTRAORD l NÃRIA 

a) Proposição de mod i ficação do Art i go 79 do Es t a t uto 
Soç ial; 

b) Ou t r os assunt os d e int e r e sse da socie dade . 

Hacapá , 1j de feve r e iro de 1985 . 

J OS É ~L~RIA PAI'ALÊO PAES 
Pre s iden te - CONSAD 

J USTIÇA DOS TERRiTÓRI OS 

TERRTTÓRIO FEDERAL DO 1~!APÁ 

I ~ CIRCl1'JSCRIÇÃO - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE I NTH!AÇl\0 E LEII.l\0 

O DOUTOR DORI VAL BARBOZA, HH. JUI Z DE DIREITO DA VARA 
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C!VEL DA PRIHEI RA CIRCUNSCRIÇAO J UDICI ARlA DE ~IACAPA, CAPI- CLAUSULA PRH1ElRA : Atrnvés do presente Termo ,\d J tJvo 
TAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ, NA FOR}IA DA LEI , ETC ... fi ca prorrogado por m.üs cen to e v Ln te ( 120) d i as o prazu 

de v i gênc i a do Contrato origLnário . 
Fa z sabe r a todos quantos o present e Ed ital v i rem ou 

de le conhecimento tiver em que o Port ei r o dos Audit6rios , de 
vidamente au t orizado por este Juízo, promove rá em has ta pú:
bl i ca, a venda do (s) bem (s) aba Lxo d is c r iminado , penho
rado (s) nos autos da açio de EXECUÇÃO n9 15. 893 , · requeri da 
por HANOEL LEAL ~!ARQUES, bras., c as . , residente à Av . Pr es . 
Va rgas , 184, con tra IACI GOHES DA SILVA RA.' IOS, bra s . , cas . , 
r e sidente à Av . Ernestino Bor ges , 737, no átrLo do Forum 
Av . Amazonas, n9 26, no dia 21 de março de 198 5 , à s 13: 00 ho 
ras, em prime iro (a) Le ilio , por preço Lgual ou ac ima da 
ava liaçio, nio havendo lic itante , se rá r ea l izado (a) o (a) 
segundo (a) Le ilio, no dia 12 de abril de 1985 , às 13: 00 ho 
ras, pelo maior l ance oferec i do , t endo o (s ) bem (s ) a s si 
gu i ntes características: Um (01) conjun to de sala de j anta r, 
es ti lo colonial, composto de uma mesa e lás t ica,- redonda , 
uma a rca c/06 prate l e iras e um bufet de 02 portas ; Um ( 01 ) 
comple to de qua r t o , es t i lo co l onial , compos t o de um guarda
roupa de quatro portas, uma cama de casal , doi s c r iado s-mu~ 

dos e uma mesinha de centro, de vidro, avaliados em Cr$ .... 
1. 500 .000 (Hum Milhio e Quinhentos Mil Cruze iros ). 

Fica o executado intimado das da t a s des ignadas, a t ra -
ves do· presente Edital, caso não s eja intimado pessoa lmen 
te. 

E, quem o (s) mesmo (s) quise r arrematar, deve rá campa 
recer no dia, hora e local det erminados, ciente de que a veo 
da será fe ita à vista , em di nheiro em espéc i'e ou a través di 
cheque visado, ou, a i nda mediante cauçio i dônea . 

E, _para que chegue ao conhecimento de t odos e princ i -
pa lment e dos inte r essados, passou-se o pr esente Edit a l em 
ma i s 4e trê s (03) vias de i gua l t eor, sendo que será af i xa
do no l ugar de cos tume e publicado na fo rma da Lei . O que 
cumpra na fo rma da Le i. Dado e passado nesta c idade de Maca 
pá , aos v i n t e e o i t o dias do mês de fev er e iro do ano de mil 
novecentos e oi tenta e cinco . Eu, Ra imunda Borra lho Alves , 
At endente Judi c i á rio , datilogr afei . Eu, Luc i valdo dos San -
t os Ferre i ra, Di re t or de Sec re tar ia da Va ra CÍvel , subscre
Vl. 

DORI VAL BARBOZA 
Ju i z de Dire i t o 

CONCURSO PÚBLI CO FEDERAL 

~IA - I NSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVU1ENTO FLORESTAL 

IBDF 

Cateeoria Func i ona l : AUXILIAR OPERACIONAL EN DE FESA FLO 
RESTAL 

Aber tura de I ns cri çio: 

Local: Agência Agropecuária da Secretaria de Agr i cult u
ra no Hunic ípio de Amapá. 

Ende reço: Avenida Fab, S/N9 

Per í odo : 11 a 15 . 03 . 85 

Horár i o: 08 : 30 às 11: 30 hs e 14:30 às 17 :30 hs . 

OBS : Maio re s I nformaçÕes no Local de Inscr içio . 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 118 /84- PROG. 
Fl~IADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ E A 
FI~IA ARUANA SERV IÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA ., PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVlÇOS. 

O Governo Do Territó rio Federa l do Amapá , doravante de 
nominado s imp l esment e CONTRATANTE , neste a to r epresentadÕ 
po r seu Go.vernador, Senhor ANN I BAL BARCELLOS c a Firma Ar ua 
na Serviços e Cons t r uçÕes Ltda., inscrita no CGC/MF. sob o 
n9 05.126 .065/000 1- 00, es tabelec ida nes ta c i dade i Av. Pre
s idente Vargas, n9 1472, doravant e denominada s impl esme nte 
CONTRATADA, nes t e ato representada pe lo Senhor SIORGIO ARUA
NA ELARAT CANTO, brasi l eiro , sol t e iro, por tador do CPF/ riF . 
n9 096. 852 .432- 04 e Ca r te i ra de Ident idade n9 82 . 703, expe
dida pe l a SEGUP/AP ., r eso lvem de comum aco rdo f i rmar o pre
sente Termo Adi tivo ao Contrato n9 118/ 84- PROG ., consoant e 
as c lá usul as e cond i ções seguintes : 

CLAUS ULA SEGUNDA: Os recursos para fa zer [rente às des 
pesas do presen t e Te rmo AditLvo , serão a locados à conta do 
Fundo de Pa r ticipação dos Estados , Dis t r ito Federa l e Tcrr! 
t6 r ios , Programa 08431885 . 293, ~a tu n•za da Despesa 
4. 1. 3 . 0 . 07 , consoante Nota de Emp enho n9 1658 , emit ida em 
22 de feve r e i ro de 1985 , no valo r de Cr$- 21.811 . 759 ( VINTE 
E HUM HILHÕES O ITOCE!\TC'S E ONZE mL , SETECENTOS E C lN()UENTA 
E NOVE CRUZE IROS ) . 

CLAUSULA TERCE iRA: Os recu rsos des tinados pe lo presen
te Termo Adi t ivo , serão liberados de uma s6 vez , devendo o 
mesmo se r publ i cado no Diár i o Oficia l do Territ6rio . 

CLAUSULA QUARTA: Pe rmanecem inalte radas as demais cliu 
sulas e condiçÕes pactuadas no Contrato ora adi tado . 

E, po r esta rem de aco rdo , ass i nam o presen t e Terr.1o Adi 
tivo , em c i nco (OS) vias de i g .1al teor e forma , pa ra t odos 
os f ins de dire i to , na presença das testemunh~s abaixo rela 
c i onadas . 

Nacapá (AP), 26 de fevere iro de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
Cont ratante 

S[RGIO ARUANA ELARAT CANTO 
Contratada 

TESTEMUNHAS: Bernardino Nendes dos Santos 
Nar iland Duarte 

PROCURADORIA GERAL 

CONV ÊNIO Nc! 020/ 85- PROG. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVl::RNO DO TERRITÚRlO 
FEDJ::RAL DO ANA PÁ E A PREFEiTURA ~!UNICIPAL DE Ci\LÇOENE , PARA 
OS FlNS NELE OECLJ\RAOOS . 

O Gove rno do Território FeJ e ra l do Amapá , neste a t o re 
prese nt ado pe lo seu Gove rnador , Senhor ANNfBAL BARCELLOS , 
ad iant e denominado simplesme nt e GOVERNO e a Prefeitura Nuni 
cipal de Ca lcoene , aq ui r epr esentada pelo seu Prefeito HunT 
cipal, Senhor COARACY SO!lREI RA BARBOSA . daqui em di an te de~ 
nomi nado s imple smente PREFEITURA , re so l vem de comum acordo, 
fi rmar o presente Convênio , medi an te a s cláusulas e condi -
çÕes segu in t es : 

CLAUSU LA PRHIEIRA: DO FUNDAJ'IENTO LEGAL : O present e: Con 
vênia fo i e l aborado com fu ndamento no Ítem XV II , do art . 1 8~ 
do Dec reto- Lei n9 41 1/69 , combinado com a letra " f " , do § 
29, do Ar t . 126, do Decr e t o-Lei n9 200/67 . 

CLAUS ULA SEGUNDA - OBJETO : O objetivo do presente Con
vêni o i a con t rat ação de l l (onze) professores, v i sando a
t ende r encargos com o de senvo lviment o da Educação no inte -
r i or do Tc r r i t6r i o Federal do Amapá , com vistas a · e l e\'açiio 
do Índ i ce de escolar i dade da população , confo rme Pl ano de 
Aplicação , anexo, que f i ca fazendo parte integrante deste 
instt·ume n to . 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVE RNO : 

a) Destinar recursos pa ra atender a execução do presen 
t e Convênio no va lo r g loba l de Cr$ - 44 . 000 . 000 (QUARENTA E 
QUATRO MILHÕES DE CRUZE IROS); 

b) Fiscal i zar e acompanhar a execuçao deste 
a t rav~s da Secretaria de Educaçio e Cul t u r ~ . 

[l - ált\ PREFE rT URA: 

Convên i o 

a ) ~mpregar os recursos transferidos pe l o GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda ; 

b) Fornec er e fac i litar os e l emen tos necessá r ios . para 
que o GOVERNO possa atrav6s da Secretaria de Educaçio e Cul 
t ura , acompanha r a cxccuciio do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes de~ 
t e Convênio no valor l ota l de Cr$- 44 . 000 . 000 (QUARENTA E 
~UATRO MILHÕES DE CRUZE IROS) correria i conta do Fundo de 
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Par Licipação dos Estados, Dis t rito Fede ral e Territórios 
Programa de Trabalho 08431885 . 293 , Natu reza da Despesa 
4.1. 3.0 .07 , conforme Nota de Empenho n9 1359, emitida em 12 
de feve re i ro de 198~ . 

CL,Í.USULA QUINTA - LiBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados i execução deste i nstrumento, serão liberados de 
uma só vez . após a · assinatura deste Conv~n io . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOS ITO DOS RECURSOS: Os r ecur sos 
que por força do presente instrumento a PREFEITURA receber, 
enquanto não forem aplicados aos fins a que se des tinam, S! 
rão del)ositados em conta bancária especial , a ser movimenta 
da pela PREFEITURA, obrigando- se a enviar ao GOVERNO , extr~ 
t o de conta c fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas , o nome do sacado , os va l or es e as da
tas das emissões dos cheques, e a quem foram paga s ·as impciE_ 
tâncias . 

CLAUSULA SÉTIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
vera presta r contas da aplicação dos recursos recebidos a 
S0crctaria de Finanças , no máx i mo t ri nta (30) dias após o 
término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA : O pr esente Convênio te
ra sua vigência a pa r ti r de sua assinatur a à 31 de dezembro 
de 1985. 

CLAUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vincu l ado c subor dinado a PREFEITURA o pessoa l que a 
qualquer t í tu l o fo r utilizado na execução deste Convênio, 
não tendo com o GOVERNO r elação jurídica de qualquer na t ure 
za. 

CLÁUSULA DÉC l HA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : ~ledian tc .Jssentimento dos convenentcs , eSte Convênio 
poderá ser modificado ou pror r ogado através de Termo Aditi
vo ou rescindido de pleno direito por inadimpl emento de qual 
quer de suas cláusulas e condiçÕes, independente de ação,n~ 
tificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCU!A PRI~1EIRA - DA PUBLICAÇÃO: A pub licação 
deste Convêni o no Di ári o Of i c i a l do Governo deste Territó -
rio, deverá ser feita no prazo de 20 (vin t e) dias a cont ar 
de sua assinatura. 

CL,\USULA DÉCHIA SEGUNDA - DO FORO : fica eleito o Foro 
.da Comarca de Nacapá , Território Federal do Amapá , para di
rimir quaisquer cont rovérsias or iundas da execução deste Co_:: 
vênio, com exclusão de qualquer ou t ro , por mais privilegia
do que seja . 

E pa ra validade do que ficou es t abelecido pe l as pa r ttls , 
lavrou-se este i ns t rumento em cinco (05) v i as de igual teor 
c forma, para o mesmo fim de direito na pr esença de duas 
(02) t estemunhas abaixo firmadas . 

Macap~ (AP), 21 de feve re iro de 1.985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r no 

COARACY SOBRElRA BARBOSA 
Prefeitura 

TESTE~!UNIIAS: Nar iland A. Duarte 
Ncire J ane Notta 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 024/85- PROG . 

CONV8NIO QUE ENTRE SI CELEBRA'1 O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA NUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr i tór i o fed eral do Amapá, neste ato r e 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
doravanlc denominado GOVERNO e a Prefei t ura Municipal de Na 
capá , CGC (~lF) OS. 995.766/0001- 77 , neste ato representado 
pelo seu Prefeito ~lun i cipal , Senhor HURILO AGOSTINO PI 
NHEIRO , daqui em diante denominado simpl esmente PREFEITURA, 
resolvem de comum acordo firmar o present e Convênio med i an
te as Cláu sulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PR IHEIRA - DO FUNDI\l'!ENTO LEGAL: O presente 
Convênio encontra respaldo l ega l no item XVII, do art . 18, 
do Decr eLo-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, combinado 
com a alínea " f" do § 29 do art. 126, do Decreto- Lei n9 200, 

de 25 de fevere i ro de 1967 . 

CLÁUS ULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objet i vo atender encar gos com a transferênc i a. de recur
sos destinados a cobr ir o pagamento da Contratação por par
te da PREFEITURA de 290 (duzentos~ noventa) servidores, pa 
r a os serviços de limpeza , conservação e vigi l ância de 34 
estabel ec imentos de Ensino e os prédios centrais da SEEC , 
no exerc 1c1o de 1985 , confo rme Pl ano de Aplicação consolida 
do, que f i ca fazendo parte integrante deste i nstrumento . -

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferi r recur sos no valor de Cr $ - 1 .315 . 000 . 000 
(HUM BILHÃO, TREZENTOS E QUINZE MILHÕES DE CRUZEIROS) , para 
execução do objetivo constante na cláusul a anterior; 

b) Acompanhar a execução do presente Convênio, através 
da Secr etaria de Educação e Cultura - SEEC . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Empre6ar os recursos r eceb i dos do GOVE&~O, de acor
do com o expresso no Plano de Aplicação anexo a este instru 
men to ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessár ios para 
que o GOVERNO possa através da "SEEC , acompanhar a execuçao 
do pr esente Convên io . 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO: As despesas decorrentes des 
te Convênio no valor global de Cr$ - 1 . 315 .000 . 000 ( HuM 
BILHÃO , TREZENTOS E QUINZE NILHÕES DE CRUZEIROS) , correrao 
da seguinte forma: 

a) Cr$ - 450 .000 . 000(QUATROCENTOS E CINQUENTA MILHÕES 
DE CRUZEIROS ) , corre rão à conta do Fundo de Part i cipação 
dos Es tados , Di strito Federal e Territórios, Programa de 
Trabalho 0842 1885 . 292 , Categoria Econ6.ica 4. 1. 3. 0. 07 , con
forme No t a de Empenho n9 11 27 , emi t ida em 06 de feverei r o 
de 1985 ; 

b) Cr $ - 350.000 . 000(TREZENTOS E CINQUENTA HILHÕES DE 
CRUZEIROS) correr ão à conta do Fundo de Participação dos 
Estados , Distrito Federal e Ter r i t órios, Programa de Tra 
balho 08421884 . 767 , Categoria Econômica 3.1 .3. 2 .00 , confor
me Nota de Empenho n9 1124, emi tida em 06 de fevereiro de 
1985 ; 

c) Cr$ - 200.000. 000(DUZENTOS HILHÕES DE CRUZEIROS)cor 
rerão à conta do fundo de Participação dos Estados , Distri-: 
to Federa l e Ter ri tôr i os , Programa de Trabalho 08431885 . 293, 
Natureza da Despesa 4. I . 3. 0.07 , conforme Nota de Empenho n9 
11 29 , emitida em 06 de fevere iro de 1985 ; 

d) Cr$ - 200 . 000 .000 (DUZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)cor 
rerão ã conta do Fundo de Par t icipação dos Estados, Di st r i
t o Feder a l e Terr i t órios , Programa de 'I'rabalho 08431884 .768, 
Natureza da Despesa 3. 1 . 3.2 .00, conforme Nota de Empenho n9 
1130 , emi tida em 06 de f everei r o de 1985; 

e) Cr$ - 80 . 000 . 000(0ITENTA N!LilÕES DE CRUZEIROS), cor 
rerão i conta do Q. S. E., Programa de Tr aba lho ()8421884 . 767--; 
Natureza da Despesa 3. 1. 3.2.00 , conforme Nota de Empenho n9 
1070, emit ida em 06 de feve r eiro de 1985; 

f) Cr$ - 35 . 000.000 (TRINTA E CINCO HILI!ÕES DE CRUZEI, 
ROS), correrão à conta do Q. S. E., Programa .de Traba lho 
08421884 . 292, Natureza da Despesa 4.1.3.0.07, conforme Nota 
de Empenho n9 1073, emitida em 06 de fevere iro de 1985 . 

" 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A l ibera-

çao dos r ecursos será feita de uma só vez , a partir da assi 
natura des t e instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en 
quanto não forem ap licados aos fins a que se des t inam, se -
rão depos i tados em conta bancária especial , a ser movimenta 
da pe l a PREFEITURA, ob r igando-se esta a envi ar ao GOVERNO--; 
extrato de conta e faze r constar nos diversos document os de 
sua prestação de cont as o nome do sacado , os nümeros, valo
res e datas das emissões dos cheques, e a quem for em pagas 
as importâncias. 

CLÁUSULA StTI~!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, 
da Secretar i a de Finanças - SEFIN , no máximo 30 ( 
dias após o término da vigência des t e Convênio. 

através 
trinta ) 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VI G~NCIA : Es te Convênio terá vi -
gência a partir de 19 de janei ro a 31 de dezémbro de 1985 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publ icação do presen
te Convênio no Di ário Ofici al deste Terri tór io deverá se r 
feit a no prazo de 20 (vin te) dias , con tados de sua assinatu 
ra. 

CLÁUSULA DilCUIA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoa l que 
a qualquer tí tulo f or utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Convênio , não tendo com o GOVERNO, rel ação 
jurídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DllCHIA PRIMEIRA - DA ~10DIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RES CISÃO : Mediante assentimento das par tes convenentes 
es t e Convênio poderá ser modificado ou pror rogado atravês 
de Termo Adit ivo , ou r escindido de pleno di reito, por i na -
dimplemento de quaisquer de suas cláusu l as e condiçõe , inde 
pendentemente de ação, notificação ou interpelação j ud icia l: 

CLÁUSULA De CUIA SEGUNDA - DO FORO: Fica e le i to o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Federa l do Amapá, para di
rimir dúv i das oriundas da execução do presente instrumento , 
com exclusão de qualquer out r o po r mais priv i l egiado que se 
ja. 

E, para validade do que ficou est ipulado pelas partes, 
l avrou- se este Convênio em c inco (05) vias de i gua l teor e 
forma , para o mesmo fim de direito, na presénça de duas (02) 
t estemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá (AP) , 25 de fevereiro de 1985 

ANN1BAL BARCELLOS 
GOVF.RNO 

~RILO AGOSTINO PEINHEIRO 
PREFEITURA 

TE STEMUNHAS : Be mardino Mendes dos Santos 
Mar i land A. Duarte 

GOVERNO D0 TERRIT0RIO FEDE~\L DO A~IAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETOR IAL DE PLANEJA~!ENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

Pla no de Ap licação para a lavra tura de um novo Convê -
n1o que sera celebrado entr e o Gove rno do Território Fede
ra l do Amapá e a Pre feitura Muni ci pal de ~illcapá , com fina
lidade maior de atender encargos com a transferência de re 
cursos destinados a cobrir o pagament o da contratação por 
parte da PHH, de ~90 servidores para os serviços de limpe
za, conservação e vigilãncia de 34 estabelecimentos de en
s ino e os prédios centra is da SEEC, no exerc ício de 1985. 

O present e Pl ano de Aplicação é respaldado na seguir.te 
classi fi cação orçamentár i a , referente ao empenho n9 1124 de 
06/02/85 - Fundo de Part icipação dos Estados, Distr ito Fe 
deral e Territór i os . 

PROGRA~ ELEHENTO DE DISCRP!INAÇ,\0 VALOR CR$ 
DESPESA 

084.2 1884.767 3. 1. 3. 2 . 00 - Despesas Correntes 

-Despesas de Custeio 

- Outros Servi ços e 
Encargos 350 .000 .000 

Impbrta o presente Plano de Aplica ção no valor de Cr$-
350 . 000 .000 (Trezehto s e Cinquenta MilhÕes de Cruzeiros). 

~bcapã, 07 de fevere i ro de 1985 

NILSON ~10NTORIL DE ARAÚJO 
Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO A~IAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAHENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO APROVO 
FRANCI SCO DE ASSIS GURGEL HED!UROS 
Secretário de Educação e Cultural 

Plano de Aplicação para lavra t ura de um novo convênio 
que será ce l eb rado entre o Governo do Território Fede ra ldo 
Amapá e a Prefe i tura ~1uni c i pal de ~illcapá , com fina lidade 
ma ior de a t ende r encar gos com a transferincia de r ecursos 
destinados a cobr ir o pagamento da con t ratação porparce da 
PHH de 290 servidores para os se rviços de limpeza , conser
vação e vigilância de 34 e s tabelecimen tos de Ens ino e os 
prédios centrais da SEEC, no exerc í cio de 1985 . 

O presente Plano de Aplica ção é respaldado na seguinte 
classificação orçamentária , referente ao empenho 1. 129 , de 
06 .02 . 85 - Fundo de Partici~açio dos Estados, Distr ito Fe
de ra l e Territórios. 

PROGRfu\L\ ELEHENTO DE DISCRIHINAÇÃO VALOR CR$ 
DESPESA 

- Despesas cor r entes 

0843 1885. 293 4 .1. 3 .0 . 07 -Despe sas de Custeio 

- Investimento em 
Regime de Ex e cu-
çao Es pec i al. 200.000 . 000 

Importa o pre sente Plano de Ap l i cação no valor de Cr$-
200 .000. 000 (Duzentos HilhÕes de Cruzeiro s) . 

~ill capá, 07 de fevereiro de 1985 

NILSON ~10NTORIL DE ARAÚJO 
Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AJIAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAHENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO A P R O V 0 
F~\NCISCO DE ASSIS GURGEL ~ffiDE I ROS 

Secretário de Educaçio e Cultura 

Plano de Apl i cação relat i vo a Convênio a ser firmado 
entre o Governo do Terr itór i o Federal do Amapá e a Prefe i 
tura ~lunicipal de Nacapá, com a f inal i dade maior ele aten -
der encargos com a trans ferênc ia de recursos pa r a cobrir o 
pagamento de contratação por parte da PHH de ~90 (duzentos 
e noventa) servidores pa r a at i vidades de serviços de l impe 
za , conservação e vigilânc ia de 31, estabelec imento s de en~ 
s ino da Rede Federal e Préd i os Centrais da SEEC , no exercí 
cio de !.985. 

O presente Plano de Aplicaçio é r espaldado na segu inte 
c lass i f i cação Orçamentária, refe r ente ao empenho n9 1073de 
06/02/85 - Sa lário Educação - Quo ta Territor1al . 

PROGRMIA ELE~lENTO DE DISCRH!INAÇi\0 VALOR CR$ 
DESPESA 

084 2 1884292 4 . 1. 3. 0 .0 7 Invest imento em reg ime 
de execução especial . 35.000 . 000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$-
35.000.000 (Tr inta e Cinco Milh~es de Cru ze i ros) . 

~!a capá , 07 de fevere iro de 1985 

NILSON NONTORIL DE ARAÚJO 
Chefe da CSP/S~EC 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Ac'IAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇlíO E CULTURA 

COORDE:\'ADORIA SETORIAL DE PLANEJMlENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 
A P R O V _o~ 

FRANC ISCO DE ASSIS GURGEL ~lEDEIROS 

Secretário de Educação e Cu ltura 

Plano de Aplicação para lavratura de um novo Convinio 
que será celebrado entre o Governo do Território Federal do 
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/,mapá e a Prefe i tura Nunicipal de Hacapá , com finalidade 
maior de atender encargos com a transferência de recursos 
humanos destinados a cobrir o pagamento da cont ratação por 
parte da PHN, de 290 servid:>res para os serviços de l impe
za , conser vação e vi gi lância de 34 estabelecimentos de en
sino e os prédios da SEEC, no exercício de 1985 . 

O presente Plano de Aplicação é respaldado na seguinte 
classificação orçamentária , r e ferente ao empenho 1. 130 , de 
06/02/85 - Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fe
deral e Territó r io . 

PROGRML-\ ELE~!ENTO DE DI SCRIHlNAÇÃO VALOR CR$ 
DESPESA 

08431885.293 3. 1. 3. 2.00 - Despesas Correntes 

- Despesas de Custeio 

- Outros Se r viços e 
Encargos 200.000.000 

Importa o Jresente Plano de Aplicação no valor de Cr $-
200 .000 .000 (D~zentos Mi lh~es de Cruzeiros) . 

Macapá, 07 de fever eiro de 1985 

NILSON ~IONTORIL DE ARAÜJO 
Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'1APÁ 

SECRETARIA· DE EDUCAÇÃO E CULTU~\ 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAHENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO A P R O V O 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~!EDEIROS 
Secretár io de Educação e Cultura 

Plano de Aplicação relativo a Convênio a ser firmado 
entre o Governo do Território F~deral do Amapá e a Prefei
tura clunicipal de ~lacapâ , com a final idade maior de aten -
der encar gos com a t raus fc rência de recursos para cobrir o 
pagamento de contratação por parte da P~l}l de 7.90 (duzentos 
e noventa) servidores para a t ividades de limpeza, conserv~ 

ção e vigilância de 34 estabelecimentos de ensino da Rede 
Federal do GTFA e os pr édios centrais da SEEC , no exe rc1 -
cio de 1985 . 

O Presente Plano de Aplicação é respaldado na seguinte 
classificação o:çament ária, referente ao empenho n9 1070 de 
06/0~/85 - Sa lário Educa ção Quota Territoria l. 

PROGRN~\ ELE~!ENTO DE DI SCRIMINAÇÃO VALOR CR$ 
ilESPESA 

084 21884.767 3. 1. 3. 3.00 - Despesas Correntes 

- Despesas de Custeio 

- Outros Serviços e En -
cargos 80 .000 . 000 

-
Importa ~ presente Plano de Aplicação no valor de Cr$-

30 .000 . 000 (Trinta ~!ilh~es de Cruzei ros) . 

1-lacapâ, 07 de fevereiro de 1985 

NILSON ~IONTORlL DE ARAÜJO 
Chefe da CSP/ SEEC 

GOVERNO DO TEkRITÓRIO FEDERAL DO 1\J''APÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇií.O E Cill.TURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}IENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO AP ROVO 
F~\NClSCO DE ASSIS GURGEL ~!EDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

Plano de aplicação para a lavratura de um novo convê -
nio que será celebrado entre o Governo do Te r r itório Fede
ral·do Amapá e a Prefe itura ~lunic ipal de Nacapá , com fina
lidade rna [or de atender encargos com a transferência de r e 
cur sos destinados a cobrir o pagament o da contratação por 
parte àa P~ei , de 290 servidores para os se r viços de l impe
za, conse r vação e vigilância de 34 estabelecimentos de en
sino e os pr~dios centrais da SEEC , no exe rcício de 1985. 

O presente Plano de Aplicação ~ respaldado na seguin te 

classificação orçamentár i a , referente ao empenho n9 11 27 de 
06/02/85 - Fundo de Participação dos Estados , Distrito Fe
deral e Te r ritórios. 

PROGRMIA ELEMENTO DE DISCRIHINAÇÃO VALOR CR$ 
DESPESA 

08421885 . 292 4. 1. 3.0.07 - Despesas Correntes 

- Despesas de Custeio 

- Irwestiment o em ·Re 
gime de Execução-
Especial. 45C.OOO . OOO 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr $-
450 .000.000 (Quatrocéntos e Cinquenta Hilh~es de Cruzeiros~ 

~lacapá, 07 de fevereiro de 1985 

NILSON NONTORIL DE ARAÜJO 
Chefe do CSP/ SEEC 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 029/85- PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICI PAL DE CALÇOENE , PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Ter ritór io Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
c ipal de Calçoene , aqui representada pelo seu Prefeito Nuni 
c ipal, Senhor COARACI SOBREIRA BARBOSA, daqui em diant e de= 
nominada simplesmente PREFEI TURA, reso l vem de comum acordo 
firmar o presente Convênio , mediante as cl áusulas e condi -
çoes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio encontra fundamento l egal na alínea " f" , do § 29 do 
art. 126, do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei ro de 1967 , 
combinado com o Ítem XVII , do art. 18 , do Decre to - l e i n9 
41 1, de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio t em 
por objetivo a reforma e· construção de prêdios públicos mu
nicipais e aquisição de equipamentos uiversos, para melhor 
desempenho inerente ao Hunicípio de Calçoene , conforme Pla
no de Aplicação que fica f azendo par te integrante des te ins
trumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Transferir recursos no valor de Cr $: 395 . 500 .000 (Tre
zentos e Noventa e Cinco HilhÕes e Qu:.nhentos Mi l Cr uze i -
ros ) pa~ atender a execução do objetivo expresso na clau
sula ant erior; 

b) Acompanha r e fiscalizar a execução des t e Convênio , 
atravês da Secretaria de Planejamento - SEPLAN. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos trans f er idos pelo GOVERNO , de 
acordo com o que es tabelece o Plano de Aplicação em anexo a 
este ins trument o ; 

b) Apresenta r ao GOVERNO , sempre que solicitadas, as in 
formações e esclarecimentos sobre as atividades rea l izadas 
n~ cump r imento das finalidades expressas neste Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total 
dos recursos transfer i dos por for ça deste instrumento , den
tro do prazo estabelecido na cláusula sé tima des t e instru -
mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convêni o no valor de Cr$ : 395.500 .000 
(Trezentos e Noventa e Cinco Mi lh~es e Quinhentos Mil Cru -
zeitos) correrão à con t a do Fundo de Par ticipação dos Esta
dos, Dist rito Federa l e Terri t órios, Pr ograma de Traoalho 
03090402 .005 , Natureza da Despesa 4.3.2 . 3.06 , conforme Nota 
de Empenho n9 1638 , emitida em 22 de fevereiro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBE~AÇÃO DOS RECURSOS:. A libera
ção dos recursos de que trata es t e Convênio, será feita de 
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uma só vez, após sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por fo r ça deste i nst rumento a PREFEITURA r eceber , enquan 
t o não fo r em aplicados aos fins a que se destinam, serão de 
positados em conta bancá r ia especial a se r movimentada pelã 
PREFEI TURA , obr i gando- se es t a a enviar ao GOVERNO , ext r a to 
de contas e fazer cons t ar nos diver sos docume ntos de sua 
pres t ação de contas o nome do sacado , os núme ros , va lores e 
da t as das emi ssões dos cheques e a quem fo r am pagas as ím
portãnc i as . 

CLÁUSULA SCTIMA - DA PRESTAÇÍÍ.O DE CONTAS : A PRE FE ITURA 
pr esta rá contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO , a t ravés 
da Secretar ia de Fi~anças - SEFIN , no máximo t rinta (30)d ias 
após o tirmino da vigênc i a do presente Convêni o. 

CLAU SU LA OITAVA- DA VI GENCIA: Es t e Convênio en tra rá em 
vigor a par tir de sua assina t ura até 3 1 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSUw\ NONA - DA PUBLI CAÇÃO : A publ icação deste Con
vên io no Diár i o Ofic i a l do Gove rno des t e Te r ritóri o, deve rá 
ser fe i ta no prazo de v i nte (20) di as a conta r de sua a ssi
natura . 

CLAUSULA DCC I~~ - DA VI NCULAÇÍÍ.O DE PESSOAL: Será di r e
tament e vinculado e subord i nado à PREFEITU RA , o pessoal que 
a qualque r t itul o for ut il i zado na execução deste Convênio , 
não t endo com o GOVERNO r e lação j urídica de q~alquer na t ure 
z.a . 

CLÁUSULA DÉCH~ PRIHEI RA - DA HODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO : ~ediante assentimento das partes convenentes 
este Convêni o ooderá ser modif i cado ou prorr ogado através 
de Termo Aditivo , ou rescindido de pleno d i re i to , po r ina -
d impl emento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , in
dependen t e de acão , notif i cação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - DO FORO : Fica e l e iLo o Foro 
da Comar ca de ~!acapã , Terr i tório Federal do Amapá , par a d i 
rimi r d~v ida s oriundas da execução des t e Conv~nio , com ex -
clusão de qualquer ou t ro por ma i s privi l egiado que sej a . 

E, pa ra validade do que ficou estipu l ado pe las partes , 
l avrou-se este ins t rumento em c inco (05) vi as de i gua l t eor 
e fo rma , pa ra o mesmo f im de d i r e i to , na presença de dua s 
(02) t estemunhas abaixo firmadas . 

Nacapá , 26 de fevere iro de 1. 985 . 

ANNI BAL BARCI:LLOS 
Governo 

COARACY SOBREIRA BARllOSA 
Prefeitura 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJA~!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNlllAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a se rem repassados pelo Governo do Te rr itór i o Federal do Amapá à Prefeitura ~lun ici
pal de Calçoene , com a i nte rveniênc ia da Secretar ia de Planej amen t o e Coordenação , destinados a refqrma e const rução de 
Prédios PÚb l icos Mun icipa i s e Aquisição de Equipamentos diversos . 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

4 . 1 . 3 . o. 00 

4.1 . 3.0 .07 

4. 1. 3 . o. 3 1 

4 . 1.3 .0. 32 

PROJETO / ATIVIDADE 

- INVESTH!ENTO E~! REGUlE DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

- OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

- Proj eto de As sentamento de Co lonos e Co l onização 

- Recuperação de Ve í cu l os 

- Regul arização fund iária dos Sí t ios Urbn nos da Sede , Cunani c Lourenço . 

- OB~\S E INSTALAÇÕES 

- Const rução de um ga lpão p/Ol a r ia 

- Reforma do Cent ro Comun i tirio 

- Reforma de um t rapiche em Cunani 

- Construção do t ra pi che na Av . Teodoro Lea l 

- Refo rma da Garagem Hun i cipal 

- Cons t r ução do Almoxa r ifado ~!unicipal 

- Refo rma do Ma t adou ro Munic ipal 

- Reforma do ~!e rcado e Fe i ra Mun icipal 

- Refo rma da ponte do i garapé Coca l 

- Aparelhament o do Pos to Nid ico de Vila Lo urenço 

- EQUIPAHENTOS E ~~TERIAL Pr:RHANENTE 

- Maquiná rio para Ol ar i a Municipa l 

- Grupos Geradores 

- Ve í culo D- 10 

T O T A L ..... .. . . . .... .... . . ... Cr$ 

VALOR 

158 . 500 .000 

I 3 I . 000 . 000 

10 . 500 .000 

17.000 . 000 

89 .000 .000 

20 .000 . 000 

8 .500 . 000 

I . 500 .000 

3 .000 . 000 

32.000 . 000 

6 .000.000 

8 .000 . 000 

6 .000 . 000 

I .500 .000 

2 .500. 000 

148 .000 . 000 

6(, .000 .000 

27 .000 . 000 

55.000.000 

395 . 500 . 000 

[~porta o pr esente Pl ano de Aplicação na quantia de Cr$ 395.500.000 (Tr ezenrcs e Noventa e Cinco Mi lh~es e Quinhen
tos Ni l Cruzei ros) . 

Hacapi - Ap, 14 de f evereiro de 1985. 

ANTÉRO DUARTE LOPES 
Secre t á rio de Plane j amenlo 

COARACY SOBREIRA llARBOSA 
Prefeito Muni cipa l 


	

